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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE – SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1010053-30.2022.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional 
IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
MARCEL QUEIROZ CARDOS, CPF. 367.375.878-01, sucessor processual de MARCEL QUEIROZ CARDOSO - ME, 
CNPJ. 29.084.873/0001-01, que BANCO BRADESCO S.A lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para 
cobrança de R$ 769.556,00 (julho/2022), referente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívidas, e Outras Avenças, 
sob nº 530/5410168, firmado em 27/01/2022, do qual o executado se encontra inadimplente com as obrigações contratuais. 
E, estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, pague o débito, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do valor em 
execução, podendo ainda, opor embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora 
e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São 
Paulo, aos 06 de fevereiro de 2025. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000394-12.2025.8.26.0590. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, Dr(a). Ar-
tur Martinho de Oliveira Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO HENRIQUE PIETRA 
CATELLA, CPF nº 030.166.211-85, que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS requereu o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, para receber a quantia de R$ 14.966,13 (no-
vembro/2024). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a 
fl uir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais 
cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da 
dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o 
edital, afi xado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Vicente, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LUCA-
TATUI LTDA (CNPJ. nº 96.370.101/0001-23), EITAN EFRAIME (CPF.116.020.468-32), JAFFA EFRAIM (CPF.861.063.688-72), os coproprietários 
DAVID EFRAIM (CPF.004.473.668-15), casado com AVIVA EFRAIM (CPF.700.884.281-33), A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – Pro-
curadoria Geral do Município; Os interessados: JUNIA PINTO PEREIRA LEITE (CPF.187.192.968-78); Aparecida Ferreira (CPF.007.949.698-95); 
BULL Advogados Associados (CNPJ.04.778.328/0001-94), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, PROCES-
SO nº 0006628-74.2003.8.26.0624, em trâmite no Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, movida pela UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIO-
NAL. A Doutora LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos ter-
mos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK 
LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homo-
logado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: IMÓVEL: Localizado na Rua Vinte e Um de Abril, 
300 – Brás, São Paulo/SP, MATRICULAS 1.247 e 1.248 do 3º CRI da Capital/SP, que assim se descrevem: a) Um Terreno situado à rua Vinte e Um 
de Abril, onde existia o prédio nº 300, antes nº 90, no 6º Subdistrito – Brás, desta Capital, medindo 5,20 metros de frente, por 35,00 metros da frente 
aos fundos, confrontando de um lado com José Acacio e de outro e fundos, com o prédio da rua Vinte e Um de Abril, nº 300, antigo nº 298/300.  
Contribuinte 027.002.0017-9; Matricula 1.247 – 3º CRI São Paulo/SP; conforme Av.13, penhora sobre a parte ideal de 50% do imóvel, no processo 
0073200-47.1999.5.02.0017, em trâmite na 17ª Vara do Trabalho de São Paulo, Execução Trabalhista, movida por Aparecida Ferreira 
(CPF.007.949.698-95) em face de JAFFA EFRAIM; conforme Av.15, a parte ideal correspondente a 50% do imóvel foi penhorada, proc. 0009200-
32.2005.8.26.0624, execução fi scal, em tramite no SAF local; conforme Av.16, registro da penhora exequenda (50% do imóvel); e conforme Av.18, foi 
distribuída em 22 de março de 2023, ação de Execução, movida por BULL Advogados Associados (CNPJ.04.778.328/0001-94), em face de DAVID 
EFRAIM, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP; b) Um edifício principal com pavimento térreo e mais quatro superiores e um 
galpão nos fundos e seu respectivo terreno situados à rua Vinte e Um de Abril nº 300, antigo 298/300, no 6º Subdistrito-Brás desta Capital, onde 
existiu uma Vila que tinha o nº 268, antes 88-A, que foi demolida, medindo 3,20 metros no alinhamento da rua de frente aos fundos, segue com essa 
largura até a distância de 34,00 metros seguindo duas retas perpendiculares a rua Vinte e Um de Abril, em seguida o terreno alarga-se para à esquer-
da de quem entra formando uma área de 18,00 metros, com uma ligeira reentrância no fi nal da linha paralela à rua Vinte e Um de Abril, e desta linha 
até ao lado oposto que constituí a linha dos fundos da propriedade cuja linha é reta e tem idênticas metragens, verifi cando-se a largura de 18,00 
metros e o comprimento regular de 33,30 metros, ao lado esquerdo de quem entra, confi na com os fundos de propriedade que dão frente para a rua 
Vinte e Um de Abril e que pertence a Gabriel Fontoura da Fonseca e hoje pertencem à viúva do mesmo, Eugênio Fontoura ou seus sucessores, e no 
lado oposto corresponde a linha dos fundos, de propriedade também fecha a respectiva dívida; estando o imóvel localizado entre as ruas Gomes 
Cardim e Brigadeiro Machado. Contribuinte 027.002.0017-9; Matricula 1.248 – 3º CRI São Paulo/SP; Consta conforme Av.11, penhora do imóvel no 
processo 0246299-76.0100.8.26.0090 (Processo Extinto no Expediente Administrativo 0001816-04.2024.8.26.0090), movida pela Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais desta Capital; conforme R.15, que David Efraim e sua mulher Aviva Efraim, 
deram em primeira e especial hipoteca a metade ideal do imóvel a JUNIA PINTO PEREIRA LEITE (CPF.187.192.968-78); conforme Av.19, a parte 
ideal correspondente a 50% do imóvel foi penhorada, proc. 0009200-32.2005.8.26.0624, execução fi scal,  em tramite no SAF local; conforme Av.20, 
registro da penhora exequenda (50% do imóvel); conforme Av.21, penhora da parte ideal correspondente a 50% do imóvel, no processo 0073200-
47.1999.5.02.0017, em trâmite na 17ª Vara do Trabalho desta Capital – Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, execução Trabalhista, movida 
por Aparecida Ferreira (CPF.007.949.698-95) em face de JAFFA EFRAIM; e conforme Av.22, foi distribuída em 22 de março de 2023, ação de Execu-
ção, movida por BULL Advogados Associados (CNPJ.04.778.328/0001-94), em face de DAVID EFRAIM, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central 
da Capital/SP; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$3.500.000,00 – março/2024 (FL.410); DÉBITO EXEQUENDO: R$33.872,13, a ser atualizado; DÉBITO IPTU 
ANO 2024: R$49.277,10 até 15/10/2024; DÍVIDA ATIVA: R$1.400.901,35 até 15/10/2024; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 18 
de Fevereiro de 2025, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 21 de Fevereiro de 2025, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-
-á sem interrupção, encerrando no dia 13 de Março de 2025, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que 
der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (setenta por cento) do valor da ava-
liação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal 
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior 
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no 
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da 
praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar 
Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivi-
sível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada 
ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito ex-
propriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o 
correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. 
Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação 
do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natu-
reza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/
cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de 
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a 
expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemen-
to, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e philli-
pe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados dos executados INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇÕES LUCATATUI LTDA (CNPJ. nº 96.370.101/0001-23), EITAN EFRAIME (CPF.116.020.468-32), JAFFA EFRAIM 
(CPF.861.063.688-72), os coproprietários DAVID EFRAIM (CPF.004.473.668-15), casado com AVIVA EFRAIM (CPF.700.884.281-33), A PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – Procuradoria Geral do Município, os interessados: JUNIA PINTO PEREIRA LEITE (CPF.187.192.968-78); 
APARECIDA FERREIRA (CPF.007.949.698-95); BULL Advogados Associados (CNPJ.04.778.328/0001-94), e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do executado PASCOAL D’APRILE (RG. n° 6.025.591-SP, CPF.010.667.848-50), 
sua esposa IAREMA VITORIA MACHADO SUBTIL D’APRILE (RG. n° 7.261.111-SP, CPF.010.349.888-59), A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - EXECUÇÃO FISCAL, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de COBRANÇA - DESPESAS CONDOMINIAIS, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PRO-
CESSO 0012766-58.2010.8.26.0609, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VISTA ALEGRE (CNPJ. nº 59.061.408/0001-16). O DR. 
RAFAEL RAUCH, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 
1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, 
pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente 
homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: IMÓVEL - Apartamento nº 
72, localizado no 3º andar do Bloco D, conjunto 2 do Edifício Vista Alegre, situado na Rua Rosário Inserra nº 120, em zona urbana, 
distrito e município de Taboão da Serra, Comarca de Itapecerica da Serra, com a área equivalente de construção útil de 58,1575 
metros quadrados, área equivalente de construção comum de 18,0130 metros quadrados, e área equivalente a construção total de 
76,1705 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,243% ou 35,0526 metros quadrados no terreno do condomínio 
localizado, visto da Rua Rosário Inserra, na parte anterior e do lado direito, de quem da rua olhar para o bloco D, fazem divisa pela 
frente e, do lado direito com áreas pertencentes ao condomínio, pela lado esquerdo com o apartamento nº 71 e pelos fundos com a área 
pertencente ao condomínio a patamar de escadas. Faz parte ainda, uma vaga indeterminada para estacionamento de um automóvel na 
garagem coletiva, localizada no subsolo do edifício, com auxílio de manobrista, com uma área equivalente de construção útil de 14,1966 
metros quadrados e uma fração ideal de 0,304% ou 8,5728 metros quadrados, no terreno do condomínio. Cadastro na Prefeitura 
Local: 3623264242470001040141, registro imobiliário 0003117, matriculado sob nº 36.475, no Cartório de Imóveis da Comarca de 
Itapecerica da Serra/SP; AVALIAÇÃO: R$228.000,00 (maio/2023); AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$239.922,00 (novembro/2024); DÉ-
BITO EXEQUENDO: R$306.509,72 até 31/08/2022 (fl s.298/373); DÉBITOS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA: R$43.579,88 03/12/2024; 
DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA: R$1.841,66 03/12/2024; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 13 de 
Fevereiro de 2025, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 18 de Fevereiro de 2025, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, 
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 10 de Março de 2025, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado 
arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores 
a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO 
PARCELADO - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do 
bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.
tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão 
do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá 
ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro 
ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na 
seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo 
extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que 
devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora 
com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. 
DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual deter-
minado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES 
DO ARREMATANTE - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, caput e parágrafo único, do CTN, bem como 
os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. 
Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha 
sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da 
arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do 
CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra Ad Corpus, sendo a verifi cação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados 
até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação 
das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.
argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado PASCOAL D’APRILE (RG. n° 6.025.591-SP, CPF.010.667.848- 50), sua esposa IARE-
MA VITORIA MACHADO SUBTIL D’APRILE (RG. n° 7.261.111-SP, CPF.010.349.888-59), A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO 
DA SERRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - EXECUÇÃO FISCAL, e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos 
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

Processo 1068648-74.2021.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Mi-
chel Freire Mariano da Silva - Me - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068648-74.2021.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUI-
MIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elion Prestação de Serviços Ltda CNPJ - 05740533000123, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Michel Freire Mariano da Silva - Me, alegando em síntese inclusão 
indevida em cadastro de inadimplentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2024. - ADV: JULIO CESAR DOS SANTOS (OAB 344263/SP)

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1083351-10.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mário Ferraz de Souza, Alfredo Figueira de Faria, Valmir Viríssimo dos Santos ou Valmir Veríssimo dos San-
tos, Martina Soares Torres Camelo, José Torres Camelo, Rosa Maria Marques dos Santos, Aparecida do Carmo Silva, Arlindo Francisco 
da Silva, Regina Célia Aparecida Polidelli Nieri, Raimunda Nonata Marquês Duffl es, Marcos Anderson Duffl es Andrade, IRAILDE PA-
TRÍCIO DOS SANTOS, APARECIDO DE CASTRO, MARIA DE LOURDES ARAUJO DE CASTRO, EVAIR NIERI, LUCIANO DO NAS-
CIMENTO RAMOS, NILZA D ARC DE OLIVEIRA RAMOS, ALBERTO DECILIO DE VASCONCELOS PEREIRA, MARILVIA DE MO-
RAIS MORGADO PEREIRA, Gesson Ribeiro de Melo, Rafael Ferreira Ribeiro, Deuzilino Antunes de Souza, Eduardo Victor Silva, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Cordeiro Soares e 
Maria do Socorro Nunes Cordeiro Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado 
na Rua Francisco da Silva Fontes, nº. 157 e 157A, Cidade Tiradentes, São Paulo, SP, CEP 08490-680, alegando posse mansa e pacífi -
ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será con-
siderado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1195598-26.2024.8.26.0100. O MM. Juiz de Direi-
to da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER ao Sr. CAIO MARCELO CAVALCANTI TARANTINO, brasileiro, casado, empresário, RG 
29.548.577-2, CPF 30276448820, que lhe foi proposta uma ação de Suprimento de Idade e/ou Consentimento por par-
te de C.S.T, alegando em síntese: "Tendo a requerente C.S.de T. a guarda unilateral de suas fi lhas menores e com o 
intuito de passar as férias escolares no Exterior, solicitou ao genitor a autorização formal para viajar com as menores. 
Como passado mais de três meses sem que o requerido tenha concedido a referida autorização, a requerente requer 
a concessão de tutela antecipada para que seja concedido o suprimento de autorização paterna para viagem ao Exte-
rior (Itália) das menores com a genitora, em caráter de URGÊNCIA." Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sa-
bido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4004711-66.2013.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 1ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Martinho Soares, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) FLÁVIA GOMES DE QUEIROZ, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 22990237-8, CPF 
147.291.148-25, com endereço à Rua Doutor Jose Maria Whitaker, 440, Ap.88, Vila Sonia, CEP 05622-001, São Pau-
lo - SP e NELSON QUEIROZ JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 188044334, CPF 147.291.518-60, 
com endereço à Rua Aurea Batista dos Santos, 177, Vila Morse, CEP 05623-000, São Paulo - SP, que lhe foi propos-
ta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcia Gomes Barboza Lima e outro, alegando em sínte-
se: haver locado aos réus, mediante contrato, o imóvel da rua Mauro Marques da Silva, 112, com início de vigência em 
02/09/2004 e que não foi restituído nas mesmas condições em que recebido. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 31 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009445-56.2022.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
de Azevedo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIZA PONTES DA SILVA, CPF 
01080459863, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, 
objetivando o recebimento da quantia de R$ 111.454,90 abril/2022 decorrente contrato nº 952602211 
em 11/10/2020 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá os 
20 dias supra pague o débito atualizado ou ofereça embargos, ficando intimado de que, haverá isen-
ção das custas processuais se cumprir o mandado no prazo, nos termos do artigo 701, § 1º do 
CPC/2015 e honorários advocatícios de cinco por cento 5% do valor atribuído á causa, sob pena de 
conversão do mandado de citação em mandado de execução. Decorrido os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 15 de Janeiro de 2025. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025 - SGM - Processo SEI: 6011.2025/0000345-4
OBJETO: Execução de obras civis de reforma e adequação de ambientes por empresa especializada e 
qualificada, no edifício Matarazzo 1°, 2° e 3° pavimento, localizados no município de São Paulo - SP, incluindo 
o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento - Data/hora da sessão pública: 21/02/2025 às 10h30 - Local: Rua Viaduto do Chá, nº 15 - 12º Andar - 
Edifício Matarazzo. Download do edital: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/, ainda, obtido no Viaduto do Chá,  
nº 15 - 12º andar - das 08h00 às 17h00 - até o último dia útil que anteceder a abertura do certame, mediante o 
recolhimento da importância de R$ 0,30 por folha, através de Guia de Recolhimento que será fornecida pelo 
Departamento de Compras Licitações e Contratos.

GOVERNO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo 
Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/.
PROCESSO: 6018.2024/0114375-2 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90130/2025-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE REAGENTE DPD (DIALQUIL-
1,4-FENILENODIAMINO) para uso em clorímetro digital portátil, microprocessado, para atender as 
necessidades da Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental (DVISAM) e do Núcleo do Laboratório de Controle 
de Qualidade em Saúde (NLCQS), vinculados a unidade orçamentária da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde, com o propósito de atender as necessidades da Divisão de Vigilância Epidemiológica - DVE, vinculada 
a Coordenadoria de Vigilância em Saúde. A abertura/realização da sessão pública do pregão que ocorrerá a partir 
das 09:00h do dia 19 de fevereiro de 2025, a cargo da 3ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2025/0008080-5 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90129/2025-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS 
INDUSTRIALIZADOS INJETÁVEIS. A abertura/realização da sessão pública do pregão que ocorrerá a partir das 
09:00h do dia 20 de fevereiro de 2025, a cargo da 13ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0107539-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90132/2025-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO: FOCO FRONTAL. A abertura/realização 
da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00, do dia 20 de fevereiro de 2025, a cargo da 12ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2025/0002088-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2025-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: AQUISIÇÃO DE PERNEIRA PNEUMÁTICA COM COMODATO DE 08 INSUFLADORES. 
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 19 de fevereiro de 2025,  
a cargo da 9ª CPL/SMS.

SAÚDE

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE OSASCO. Processo: nº 0002048-41.2024.8.26.0405. Requeridos: 
ESPOLIO DE JOSE VASCO SOARES, JOSE CALIXTO SOARES, JOSE MAFRAN SOARES, JA-
QUELINA PINHEIRO DOS SANTOS SOARES, MARIA JOSE SOARES BAJOU, ROGERIO SHINJI 
BAJOU, SIRLENE DE MOURA GALDINO SOARES. LOTE 001 - Fazenda Tabapuã, com 48,4486 
ha, Piçarra/PA. FAZENDA TABAPUÃ -LOTE 63 -Gleba Fundação Brasil Central, nºs/n, Piçarra/PA - 
Contribuinte nº não consta. Descrição completa na Matrícula nº 1.202 do 1ª CRI de São Geraldo do 
Araguaia/PA. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 431.741,21 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 215.870,51 
(50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - O imóvel rural no Bairro de Silve-
riada, em Ribeirão Branco, Itapeva, com a área de 67,15ha ou 27,74 alqueires. Imóvel Rural, nºs/n, 
Ribeirão Branco/SP - Contribuinte nº não consta. Descrição completa na Matrícula nº 3.032 do 1ª 
CRI de ITAPEVA/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.886.775,62 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
1.443.387,81 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 28/03/2025 às 15h50min, e termina em 31/03/2025 às 15h50min; 2ª Praça começa 
em 31/03/2025 às 15h51min, e termina em 22/04/2025 às 15h50min. Ficam os requeridos ESPO-
LIO DE JOSE VASCO SOARES, JOSE CALIXTO SOARES, JOSE MAFRAN SOARES, JAQUELINA 
PINHEIRO DOS SANTOS SOARES, MARIA JOSE SOARES BAJOU, ROGERIO SHINJI BAJOU, 
SIRLENE DE MOURA GALDINO SOARES, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como 
os credores BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A, GENIVAN FARIAS DA SILVA, WALLACE PEREI-
RA DE MELO, SALVADOR JUNIOR SOARES, ALCIJONES DA SILVA RIBEIRO, CRISTIANE APA-
RECIDA LAURINO, BEATRIZ COSTA DA SILVA, ELANE ROSA DOS SANTOS, CLAUDIA MARIA 
BARBOSA DA SILVA, CARINA DA SILVA, SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDA 
LTDA E OUTROS, credor hipotecário BANCO DO BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das 
Penhoras realizadas em 30/06/2021, 30/06/2021 respectivamente.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011851-97.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de 
Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao GUSTAVO VINICIUS MATEUS ZAGO 42038673802, 
CNPJ 45495747000104, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE 
TUTELA DEEVIDÊNCIA,) por parte de Paschoalo�o Serviços Financeiros Ltda, CNPJ sob nº17.525.160/0001-06, alegando em síntese: A Requerente 
é empresa renomada do âmbito de cobrança, conhecida nacionalmente e amplamente premiada. Notou expressivo aumento nos casos em que 
falsários criam empresas falsas com a finalidade de ludibriar o consumidor e induzi-lo a cair em golpes. Notou que a empresa Requerida fora 
criada com nome muito semelhante ao da Requerente e, u�lizando-se do endereço da sede da Requerente, o que lhe causou estranheza e a 
mo�vou a buscar o Judiciário. Assim, requereu: a) Concessão, liminarmente, de tutela de urgência para cessar imediatamente ouso indevido e 
não autorizado pela Requerida, da marca “Paschoalo�o”, de �tularidade da autora; e, no mérito: Que a ação seja julgada procedente para a) 
determinar a condenação do Requerido a se abster defini�vamente de usar a marca “Paschoalo�o”, em qualquer �tulo, ou que inclui em que isso 
cons�tua limitação, uso em websites, domínios de e-mail, redes sociais, hashtags, publicidade, lojas, fachadas, bem como expor, anunciar ou 
divulgar quaisquer produtos e serviços que ostentem a marca “Paschoalo�o”, sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); e 
ainda, seja determinada a ex�nção do registro expedindo-se, para tanto, o�cio à JUCESP e Receita Federal do Brasil; bem como b) a condenação 
da Ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advoca�cios fixados por equidade nos termos do art. 85, parágrafo 8º, do Código de Processo 
Civil, observado que, a presente ação não tem conteúdo econômico auferível, sendo o valor da causa meramente simbólico. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta nos termos do art. 135 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de julho de 2024.                                      P-06e07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021856-91.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional 
III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). MICHELLE FABIOLA DITTERT PUPULIM, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Claudivania Maria da Silva, 
CPF/CNPJ 37505987000106, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Akl Comercial Eletrica Importação e 
Exportação Ltda, com o seguinte objeto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL .Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 9.330,80, que 
deverá ser atualizada até a data do efe�vo pagamento, acrescida dos honorários advoca�cios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advoca�cios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m)embargos à execução. Alterna�vamente, 
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a)exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a 
proposta, seguir-se-ão os atos execu�vos, nos termos do art.916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto 
no art. 916, §5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, §6º, do CPC). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de janeiro de 2025.     P-06e07/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009976-69.2018.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) VALDEIR BORGES, CPF 218.793.748-89, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., obje�vamente o recebimento da importância de R$ 
10.499,91, Set/18) decorrente do registro inferior de energia consumida no período de 17/10/2014 até 23/07/2015, 
constatada no TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE n° 8055125 (instalação 62300431, número 0138087). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de 
janeiro de 2025.                                        P-07e08/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1099854-48.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) LILIANE DORNELES 
PINHEIRO (nome fantasia BR CACAU SERTANINHO), CPF:665.036.800-82, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de ITALIAN COFFE INDS. E COM. DE MÁQUINAS LTDA, alegando que a autora que celebrou com a ré um contrato de 
locação em 23/11/2010 e assistência técnica fornecendo uma máquina de café Máquina de Café Expresso Modelo TORINO DUE EAE 2 
GRPRETO, série nº 0027371 e Moinho Inox, série nº 120023, de propriedade/marca da autora ITALIAN COFFEE, equipamentos 
es�mados à época em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Ocorre que em maio de 2016 a ré deixou de adimplir com suas obrigações 
contratuais, tornando-se inadimplente por mais de 30 dias, o que ensejou a rescisão unilateral do contrato. Ademais, mesmo após 
algumas tenta�vas de retomada da máquina locada por parte da autora, visto que o representante legal da autora foi até uma padaria, 
próxima do local, onde encontrou o equipamento com terceiro, sendo informado pela proprietária da padaria que foi adquirido da ré 
sem emissão de nota fiscal. Os dados de iden�ficação dos equipamentos foram fornecidos pela autora: a) Máquina de Café Expresso 
modelo TORINO DUE EAE 2 GR PRETO, sérienº0027371; b) Moinho Inox, série nº 120023, de propriedade/marca da autora ITALIAN 
COFFE. Requer a tutela de urgência para que seja expedido mandado de reintegração de posse dos equipamentos em diversos 
endereços da ré e do terceiro. Pleiteia assim, a autora a reintegração de posse do bem objeto do contrato de locação e a condenação 
do réu ao pagamento dos aluguéis vencidos, custas, despesas processuais e honorários advoca�cios. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2025.                            P-07e08/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040028-06.2018.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Tayano Fanton Furukawa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSELAINE DE CÁSSIA DA SILVA 
SOUZA, Brasileira, Casada, RG 42.682.858.6, CPF 306.364.798-54,com endereço à Rua Therezinha Domingues, 373, casa 2, Parque Sao Bento, 
CEP 18072-540, Sorocaba - SP e FERNANDO DE SOUZA, Brasileiro, Casado, RG 33.601.020.5, CPF 349.625.788-12, com endereço à Rua 
Odorico Antunes de Campos, 94,Parque Sao Bento, CEP 18072-160, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Jj São Bento Empreendimentos Imobiliários Ltda., alegando em síntese: A requerente firmou, em 24/06/2017, um contrato 
de compromisso de venda e compra do lote 20 do Parque Residencial Horto Florestal Villagio com os requeridos, pelo valor total de R$ 
153.360,00. O pagamento deveria ser feito com uma entrada de R$ 815,00 e 143 parcelas mensais de R$ 815,00,além de 12 parcelas anuais 
de R$ 3.000,00. A posse do imóvel foi entregue provisoriamente. Contudo, os requeridos apenas pagaram o sinal e não cumpriram com as 
demais prestações, caracterizando inadimplência. Apesar de tenta�vas de resolução, incluindo no�ficações e um acordo extrajudicial, o 
pagamento não foi realizado. Assim, a requerente solicita a rescisão judicial do contrato, reconhecendo a culpa dos compradores e a aplicação 
das penalidades cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 25 de setembro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010282-48.2024.8.26.0005. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). HENRIQUE BERLOFA VILLAVERDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Keiko Egawa 
Yojota, CPF: 023.165.948-24 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 163.416,62, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2024. 
 

DIARIO DE SÃO PAULO – 06 E 07/02/2025 
Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1005576-95.2021.8.26.0009. O Sr. Dr. Otávio Augusto 
de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível/Vila Prudente/SP, Faz Saber JURANDIR 
ANTONIO DE SOUZA (CPF:865.750.154-68) que Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum, para declarar rescindidos os contratos de empréstimos 
pactuados: Cartão de crédito/compra - contrato n.º 4066559958691006/6550007269631855; da 
bandeira: VISA, ELO, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-lo ao pagamento da 
quantia de R$31.406,06 (03/04/2021), atualização da última fatura, reconhecendo a aplicação de 
multa de 2%, já aplicada nos extratos, juros de 1% ao mês e correção monetária segundo índices 
oficiais (INPC). Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por 
edital, para que em 20 dias, a fluir após o prazo de 15 dias supra, ofereça resposta, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e 
publicado. São Paulo/SP, 13/09/2024. 
 

 DIARIO DE SÃO PAULO – 06 E 07/02/2025 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1001773-39.2023.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando 
Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP. FAZ SABER a Jose Luiz 
De Arruda (CPM: 025.858.294-48) que nos autos da Ação de Execução ajuizada por Cooperativa 
Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa de Crédito procedeu-se a penhora sobre a quantia 
bloqueada no valor de R$ 2.397.23(10/2024) pelo Sistema SISBAJUD. Estando o executado em local 
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 5 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, ofereça impugnação à penhora, nos termos do art. 854 § 3° do CPC, na ausência dos quais 
prosseguira o feito em seus ulteriores termos. Será o presente, afixado e publicado. SP. 05/12/24. 

 

DIARIO DE SÃO PAULO – 07 E 08/02/2025 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1166458-78.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea 
de Abreu, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CGT Peças para Carretas Ltda (CNPJ: 34.539.789/0001-
75) na pessoa de seu representante legal, que Mundialtractor Comércio Importação e Exportação 
Ltda lhe ajuizou Ação de Execução da quantia de R$ 17.697,82 (11/2023), representada pelas Notas 
Fiscais nº 513684; 529487; 531065; 533140 e 535277.Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Caso a executada efetue o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, 
embargue OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em 
execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, a executada poderá requerer autorização 
do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. 
Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos da lei. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
Diário de São Paulo – 07 e 08/02/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028408- 
05.2022.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao APARECIDO ALBINO, Rg. 9.653.419 SSP/SP; 
APARECIDA REGINALDO DE SOUZA ALBINO, Rg. 19.582.577 SSP/SP, e SEBASTIAO DOS SANTOS, Rg. 5.364.310 
SSP/SP que ANTONIO DE SOUZA BLAYA E OUTRA ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de 
domínio sobre um terreno localizado no lado par da Rua dos Dominicanos, com numeração oficial nº 248, Santo André, 
SP, CEP: 09132-150. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há 14 anos pelos autores. Estando em 
termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos 
artigos 344 e 355, II do CPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do 
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Santo André, aos 18 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1022959-88.2023.8.26.0309 O MM.Juiz de Direito da 2ªVara Cível,do 
Foro de Jundiaí,Estado de São Paulo,Dr.Filipe Antonio Marchi Levada, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J.M DE SOUSA FILHO 
CONSTRUÇÕES,CNPJ 18.706.818/0001-90,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jundima-
gem Centro Integrado de Diagnóstico Ltda., objetivando a rescisão do contrato firmado entre as partes, bem coom a condenação 
da requerida ao pagamento da quantia de R$90.050,00, corrigidos monetariamente desde cada desembolso, referente os valores 
pagos pela autora e da multa de 15% conforme cláusula 12ª do contrato, bem como a condenação nas demais cominações de 
estilo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Jundiaí,aos 11 de novembro de 2024.|6,7 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ATIBAIA. Processo: nº 1001834-08.2022.8.26.0048. Requeridos: ELOISA PEDROSO DE SOUZA, ELIANA 
PEDROSO DE SOUZA, RUBENS PEDROSO, ZULEIKA TRICOLI PEDROSO. Uma área de terras c/área de 1.24.54has., 
em Atibaia. Estrada Antônio Bueno do Prado, s/nº, Atibaia/SP - Contribuinte nº 20.001.000.00.0105603. Descrição 
completa na Matrícula nº 150.008 do 1ª CRI de Atibaia/SP. Lance mínimo: R$ 838.930,91 (sujeitos à atualização). DATA 
DA PRAÇA - começa em 18/02/2025 às 11h30min, e termina em 18/06/2025 às 11h30min. Fica a requerida ELOISA 
PEDROSO DE SOUZA, ELIANA PEDROSO DE SOUZA, RUBENS PEDROSO, ZULEIKA TRICOLI PEDROSO, bem como 
seu cônjuge, se casados forem, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DA LAPA. Processo: nº 1007884-95.2016.8.26.0004. Executado: LUIZ CARLOS HERNANDES DA SILVA - 
ME. DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - PARTE IDEAL (33,33%) - Imóvel e seu respectivo terreno 
c/área de 200,00m2 em Pirituba. Rua Jannart Moutinho Ribeiro, nº 51, São Paulo/SP - Contribuinte nº 078.373.0061.5 e 
078.374.0062.3. Descrição completa na Matrícula nº 56.442 do 16º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
596.404,41 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 417.483,08 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 14/03/2025 às 10h50min, e termina em 18/03/2025 às 10h50min; 2ª Praça começa em 
18/03/2025 às 10h51min, e termina em 08/04/2025 às 10h50min.Fica o executado LUIZ CARLOS HERNANDES DA 
SILVA - ME., coproprietários LUIZ ANTONIO MARTINI, SILVIA REGINA SIMIDAMORES MARTINI, WALDOMIRO DE 
FALCO NETO, SILVIA REGINA OLIVEIRA DE FALCO, RUI RODRIGUES DE SOUZA, LUCINDA APARECIDA MONIZ DE 
SOUZA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 22/10/2020 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE PIRACICABA. Processo: nº 1015075-43.2018.8.26.0451. Executados: VALDECI APARECIDO SCOPIM, 
MARIA APARECIDA CIBOLOI SCOPIM. 100% do apto. c/ área total de 156,61m² em Piracicaba/SP. Rua Alferes José 
Caetano, nº855, Piracicaba/SP - Contribuinte nº 01.05.0092.0293.0091. Descrição completa na Matrícula nº 64.685 do 01ª 
CRI de Piracicaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 343.976,36 (50% da avaliação). DATA DA PRAÇA - começa em 
21/03/2025 às 10h00min, e termina em 22/04/2025 às 10h00min. Ficam os executados VALDECI APARECIDO SCOPIM, 
MARIA APARECIDA CIBOLOI SCOPIM, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, NORIVAL JOSÉ BORTOLETTO, VALDEMIR FERRAZ e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 07/03/2019. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0010966-39.2017.8.26.0127. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido. Exequente: Condomínio El Cielo. Executado: Soluções Integradas Operacionais Em
Telecomunicações Ltda Me e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010966-39.2017.8.26.0127. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUIZ CARLOS DOS SANTOS, CPF 022.XXX.XXX-00, que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Condomínio El
Cielo, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 11.873,71 (junho de 2024). Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Carapicuíba, aos 31 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001285-81.2024.8.26.0127. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Simone Pereira Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1001285-81.2024.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo,
Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIMONE PEREIRA SANTOS, CPF 33831257850, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitrados os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução
(CPC, art. 85, § 2º), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo
supramencionado (CPC, art. 827, §1º). O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, com oposição de embargos
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914, §1º). Alternativamente poderá ser observado o art. 916 e §§, do CPC. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 22 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1006510-87.2021.8.26.0127. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível
- Defeito, nulidade ou anulação. Requerente: Valdecir Estevão e outro. Requerido: Thebulddemyer Incorporadora Ltda. e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006510-87.2021.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CÍCERO JOSÉ
DE PAULO, CPF XXX.454.018-XX, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Valdecir Estevão e Eunice
Cristina Estevão, alegando em síntese que as partes celebraram contrato de prestação de serviços com a empresa ré representada pelo
corréu Cícero, para realização de obras em um imóvel localizado na cidade de Itú-SP e após iniciar os trabalhos, houve abandono da obra
sem a devida restituição dos valores, requerendo a rescisão contratual e nulidade de título c/c danos materiais e morais. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente Edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 21 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027866-07.2022.8.26.0224. Classe: Assunto: Monitória - Locação de Móvel. Requerente:
Movida Locação de Veículos S/A. Requerido: Douglas Luiz Rodrigues. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1027866-07.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Douglas Luiz Rodrigues (CPF: 185.911.028-27), que Movida Locação de Veículos
S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 88.698,72 (junho de 2022), decorrente do Instrumento Particular de Locação
de Veículo nº CTT. 4457043, regulado pelos Termos e Condições Gerais de Locação de Veículos, registrados no 1º Oficial de Títulos e
Documentos de Mogi das Cruzes/SP. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC.
E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0003692-13.2022.8.26.0268. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Forthunity Scalo Eireli Epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0003692-13.2022.8.26.0268. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo,
Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Forthunity Scalo Eireli EPP (CNPJ. 14.956.610/0001-
78), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao
pagamento da quantia de R$ 160.209,36 (fevereiro de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado Defensor Público. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 30 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001264-19.2023.8.26.0361. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Marcos Vinicius Claudino Barbosa. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001264-19.2023.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MARCOS VINICIUS CLAUDINO BARBOSA, CPF 41620403897, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: ser credor de R$ 103.211,11, decorrente do contrato
de crédito nº 437.148.561. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 27 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1087526-76.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Perdas e Danos. Reconvinte e Requerente: Lucas Augusto Motta e outros. Requerido e Reconvindo: Vicente
Bucchianeri Netto e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087526-76.2023.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU
TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ITHALO GONÇALVES, CPF 42396934899, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Lucas Augusto Motta e outros, objetivando o ressarcimento dos
danos patrimoniais especificados nos autos, no valor total de R$ 861.796,91, corrigido monetariamente e acrescido
de juros moratórios desde a prática dos atos ilícitos, além da condenação a ressarcir os danos cujo valor ainda não
pode ser determinado, a exemplo do valor majorado do prêmio do seguro de responsabilidade civil, nas sucessivas
renovações do contrato, a serem apurados na instrução ou em liquidação, bem como, a condenação em danos morais
causados, no valor de R$ 200.000,00, e ainda, a condenação ao pagamento das custas processais e de honorários
advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1075349-80.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Viva Vida Comércio Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1075349-80.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe
Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Viva Vida Comércio Ltda, CNPJ: 12.430.857/0001-20 e ELVIRA PINTO
GRACIANO, CPF: 279.521.838-00, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese:
Cobrança de quantia decorrente de Cédula de Crédito Bancário nº 5.843.479, carteira 379, conta corrente nº 110060, agência 368.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor R$ 221.905,79 (atualizado até maio/2023) devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária DAYANE CHRISTIAN SARUBBI DE FREITAS, inscrita no CPF/MF
sob o nº 195.645.828-06; bem como do exequente e coproprietário RODRIGO CESAR DE FREITAS, inscrito no CPF/MF sob o nº
304.834.868-92; e do CONDOMÍNIO COLINA VERDE. O Dr. Sergio Augusto Fochesato, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por RODRIGO
CESAR DE FREITAS em face de DAYANE CHRISTIAN SARUBBI DE FREITAS- Processo nº 0003156-11.2022.8.26.0362 (Principal -
1004463-17.2021.8.26.0362) - Controle nº 1674/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.  DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/02/2025 às 16:00 h e se encerrará dia 21/02/
2025 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/02/2025 às 16:01 h e se encerrará no dia 14/03/2025 às 16:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da
coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação,
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. O direito de preferência é conferido ao
coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e
condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br,
antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo
892, § 2º do CPC. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os
débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, §
4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até
24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor
ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código
de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: MATRÍCULA Nº 35.322 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - IMÓVEL: UMA
UNIDADE AUTÔNOMA, DO TIPO 2 dormitórios, com área privativa construída de 41,41 m2, área privativa em porcentagem 0,541% área
comum em porcentagem 0,448%, localizada na ALAMEDA 2, SOB N.101, com área privativa de terre- no em porcentagem 0,256% e área
comum em porcentagem 0,191%, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL “COLINA VERDE”, situado nesta cidade e comarca, e o terreno
identificado por uma gleba de terras, com área de 77.979,11 11 m2m2, , no  imóvel denominado SÃO JOSÉ DO ITACOLOMY, situado no perímetro
urbano desta cidade, iniciando a descrição no marco 3; daí segue em linha reta, medindo 215,23 metros, confrontando com a Quadra E, com
a Rua João Batista Rangel (Danduca) e com a Quadra A do loteamento Jardim Cristina, até marco 4; daí deflete a esquerda segue em reta,
medindo 132,00 metros, confrontando com José Cristino Filho, até o marco 5; daí deflete a direita e segue em linha reta, medindo 46,18 metros,
confrontando com remanescente 1 do proprietário, até o marco 6; daí deflete a direita e segue em linha medindo 50,00 metros, confrontando
com o remanescente 1 do proprietário, até o marco 7; daí deflete a esquerda e segue em linha reta, medindo 52,00 metros confrontando com
remanescente 1 do proprietário, até o marco 8; daí deflete a direita linha reta, medindo 20,00 metros confrontando com remanescente 1 do
proprietário até marco 9, daí deflete a esquerda e segue em linha reta, medindo 52,00 metros, confrontando com remanescente do proprietário,
até o marco 10; daí deflete a e segue em linha reta, medindo 20,00 metros, confrontando com remanescente 1 do proprietário, até marco dar
deflete a esquerda em linha reta, medindo 52,00 metros, confrontando com remanescente 1 do proprietário, até o marco 12; daí deflete a direita
e segue em linha reta, medindo 20,00 metros, confrontando com remanescente 1 do proprietário, até o marco 13; daí deflete a esquerda e segue
em três segmentos de retas, me- dindo 20,00 m 12,16m+ 20,00m, confrontando com remanescente 1 do proprietário até o marco 14; daí deflete
a esquerda e segue em linha reta, medindo 310,00 metros até o marco 2, daí deflete a esquerda e segue acompanhando a curva de nível, medindo
251,36 metros até o marco 3, início desta descrição. Consta na Av.06 desta matrícula que o Condomínio Residencial “Colina Verde localiza-
se com frente para a Rua João Batista Rangel, nº 220. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula,
sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10067103420228260362, em trâmite
na 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP, requerida por CONDOMINIO RESIDENCIAL COLINA VERDE contra DAYANE CHRISTIAN
SARUBBI DE FREITAS, foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.10
desta matrícula que nos autos do Processo nº 00038576920228260362, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP, requerida
por I.R. AVANZI MADEIREIRA contra DAYANE CHRISTIAN SARUBBI DE FREITAS, foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula,
sendo nomeada depositária a executada. Cadastro Prefeitura IC-SE.31.03.04.021.000 (conf. av. 04).  Valor da Avaliação do Imóvel: R$
400.000,00 (Quatrocentos mil reais) para outubro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Débito nesta ação conf. Fls. 265/271 no valor de R$ 40.664,90 (dezembro/2024). NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos 16 de janeiro de 2025. Dr. Sergio Augusto Fochesato - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000280-49.2017.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Arrendamento Mercantil. Requerente: Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Requerido: Nova Brasil Gift - Comércio e
Serviços de Brindes Promocionais LTDA - ME. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000280-49.2017.8.26.0004.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NOVA BRASIL GIFT - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BRINDES PROMOCIONAIS LTDA - ME,
CNPJ 11.751.171/0001-79, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração de Posse, convertida em ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil, objetivando o recebimento de R$ 11.283,20 (abril/2019),
representada pelo Contrato de Arrendamento Mercantil registrado sob nº 1276289. Encontrando-se a executada em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de
que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15
(quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado),
no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011551-31.2022.8.26.0020. Classe: Assunto: Execução de Título  Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Mdb Construçao Civil Eireli e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011551-31.2022.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MDB CONSTRUÇAO CIVIL EIRELI, CNPJ 35849506000154, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 169.737,38 (agosto de
2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 15.421.943. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020374-24.2017.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Arrendamento Mercantil. Requerente: Banco Bradesco S/A. Executado e Requerido: NILTON CANDIDO e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020374-24.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso Faccinetto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Eco Malhas e Confecções Ltda, CNPJ 01680367000166, e Nilton Candido, CPF 89726316804, que Banco
Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Reintegração de Posse, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 215.863,92 (dez. 2017), representada pelo Contrato de Arrendamento Mercantil n° 855/1333709. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros, sob pena de penhora e avaliação de
bens. Decorridos os prazos supra, no silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028369-93.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a TKR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, CNPJ 09528646/0001-10, que Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil
lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 67.352,71 (dezembro de 2024), representada pelo Contrato de
Financiamento para Aquisição de Bens garantidos por Alienação Fiduciária n 1193328. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital de citação, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1069946-77.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Propriedade Fiduciária. Requerente: Banco Daycoval S/A. Requerido: Bercial Empreendimentos Ltda e outros. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069946-77.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) VAGNER JOSÉ BERCIAL, CPF: 197.359.518-43 e CRISTINA RAFFA ACAUI RIBEIRO, CPF: 221.185.658-60,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL em virtude do BLOQUEIO de valores realizado
pelo Sistema SISBAJUD na quantia de R$ 1.629,78 conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do
prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC que fluirá após os 20 dias supra. Na
ausência de impugnação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076780-21.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCA SUERLANDIA SOARES 03623512362, CNPJ
18456551000120, que lhe foi proposta uma ação de cobrança por parte de Banco Bradesco S.A., alegando, em
síntese, ser credor da quantia de R$ 105.445,06 (setembro de 2024), decorrente do inadimplemento de renegociação
de dívida. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1077040-06.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Cédula de Crédito Bancário. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Macedo e Mauro Mm Supermercado Ltda.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077040-06.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MACEDO E MAURO MM SUPERMERCADO LTDA, CNPJ 11238249000156, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando que a presente ação
seja julgada procedente declarando a obrigação do requerido para com a dívida aqui exposta, decorrente do Contrato
de Empréstimo contabilizado pelo número 5354528 x 385, devidamente corrigida e acrescida de juros legais até a data do
efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados em 20% do valor do débito.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1119846-24.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária.
Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: TS Rotisseria e Massas Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119846-
24.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a TS Rotisseria e Massas Eireli (CNPJ. 22.986.090/0001-74), que Banco Bradesco S/A, que lhe foi proposta uma ação de Busca
e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 43.734,08 (março de 2021), representada pela Emissão da Cédula de Crédito
Bancário – Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC PJ n° 004.544.722. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou reconheça o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034839-13.2023.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERLANE DOS SANTOS, CPF 01648673503, com endereço à Avenida
Celso Garcia, 1211, Tatuape, CEP 03064-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., alegando a inadimplência dos réus referente ao contrato bancário
firmado em 12/04/2023 no valor R$ 152.036,10. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1020386-69.2016.8.26.0003. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Janaina Aline Galvão
Barros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020386-69.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laurence
Mattos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Janaina Aline Galvão Barros, CPF/CNPJ 272.343.568-78, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Bradesco S/A.
Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital,
DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, oferecer
impugnação, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciando-se a contagem após o
decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1043907-02.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Cédula de Crédito
Bancário. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Cledson Guerra dos Anjos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1043907-02.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLEDSON
GUERRA DOS ANJOS, Brasileiro, Solteiro, Sem Profissão Definida, CPF 00451716531, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese que, em razão do inadimplemento das parcelas
referentes ao “Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças”, celebrado aos 27/09/2022, o requerente
tornou-se credor do requerido pela quantia principal de R$ 81.191,38 (abril/23). Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, assim como para
que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1139480-64.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Activa Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Multisetorial
Lp. Executado: Redfox Industria Comércio de Embalagens Eireli e outros. Edital de Citação. Prazo 20 dias.
Processo n° 1139480-64.2023.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juíz de Direito da 9ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a RedFox Indústria e Comércio de Embalagens Eireli (CNPJ. 39.683.770/
0001-11), Paterson da Silva Feitosa (CPF. 388.354.898/73) e Patrícia da Silva Feitosa (CPF. 358.258.408/93),
que Activa Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial LP (Activa Fidc) lhes ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 61.480,73 (setembro de 2023), correspondente à duplicatas emitidas
sem lastro, adquiridas pela credora por meio de contrato de cessão e aquisição de direitos de crédito, com
obrigações e outras avenças e termos de cessões. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital
de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033903-40.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S.A. Requerido: Greenvita Produtos Naturais Eireli - na pessoa do sócio Roberto Fernandes da Silva Junior e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033903-40.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GREENVITA
PRODUTOS NATURAIS EIRELI, CNPJ 35342306000100, com endereço à Avenida Conselheiro Carrao, 507, Sala 3, Vila Carrao, CEP
03403-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: a cobrança
da quantia de R$ 126.332,21 (setembro de 2023), decorrente do instrumento particular de confissão de dívida e outras avenças nº
14.777.153. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003433-84.2017.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Polico Comercial de Alimentos Ltda. Executado: Gisley N de Sousa Produtos Alimentícios Me e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003433-84.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GISLEY N DE SOUSA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ME, CNPJ 24.078.498/0001-73, e GISLEY NASCIMENTO DE SOUSA, CPF
390.970.388-71, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polico Comercial de Alimentos Ltda.,
objetivando a quantia de R$ 12.143,56 (janeiro de 2024), representada pelas duplicatas mercantis nºs 118938N01, 018495N02,
118938N02, 018495N03, 118938N03, 019005N01, 120833N01, 019005N02 e 120833N02. Encontrando-se as executadas
em lugar incerto e não sabido, foram determinadas as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 22 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033729-57.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEUZA LOPES PEREIRA CPF 599.882.669-87 e SANTOS E LOPES PEREIRA
LTDA EPP, CNPJ 17.514.624/0001-20 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: inadimplemento de Empréstimo para Capital de Giro n. 16.063.646.
Valor da causa em 25/04/2024:R$ 106.543,06. Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias opor
embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o
parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos esses a fluir dos 20 dias supra,
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO SOBRE VALORES BLOQUEADOS. Processo Digital nº: 1058714-61.2022.8.26.0002. Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Eduardo de Oliveira Castro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058714-61.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Miwa Kumode, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO
DE OLIVEIRA CASTRO, CPF 35652075821, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S.A., alegando em síntese: ser credor do executado do valor de R$ 282.623,75, (atualizado até fevereiro de 2024), a título de
contrato bancário, celebrado entre as partes, denominado Cédula de Crédito Bancário Bradesco nº 005.781.371, bem como que houve
o BLOQUEIO de valores, no importe de R$ 106,58, realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/certidão disponibilizado na
Internet. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, em 03 dias
úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade e, querendo, ofereça embargos, no prazo de 15 dias úteis, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em
06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens. Além disso, igualmente, fica o executado
INTIMADO, também, pelo presente EDITAL,do referido bloqueio de valores, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação,
nos termos do art. 854, § 3º, do Código de Processo Civil, que, também, fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Por fim, fica
o executado advertido de que lhe será nomeado Curador Especial, em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do mesmo Código.
Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001464-67.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cobrança de Aluguéis - Sem
despejo. Exequente: Administradora e Construtora Soma Ltda. Executado: João Rodrigues dos Santos. 2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/
SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1001464-67.2022.8.26.0100. A Dra. Cindy Covre Rontani Fonseca, Juíza de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a João Rodrigues dos Santos (CPF. 467.642.836-72), que Administradora e Construtora
Soma Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 49.854,07 (janeiro de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Contrato
de Locação de imóvel para fins residenciais, cuja finalidade era a locação do apartamento 102, integrante do Edifício Ravenna, situado na Rua Mandú, nº
285, Penha, São Paulo/SP, CEP 03622-000. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1032678-79.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária.
Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Zilmar Carvalho e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032678-
79.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANE BORGES DE CARVALHO, CPF 468.739.798-05, e ALINE BORGES CARVALHO, CPF 426.217.818-
88, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: ser credor das executadas
do valor de R$ 28.601,95 (atualizado até março de 2023), a título de contrato bancário denominado Cédula de Crédito Bancário – Financiamento para Aquisição
de Bens e/ou Serviços – CDC – PF nº 5719622. Encontrando-se as referidas coexecutadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da Execução proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
procedam ao pagamento do referido valor, ou, na falta de pagamento, para que nomeiem bens suficientes à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem
penhorados tantos quanto bastem para a satisfação da obrigação. Ficando, ainda, intimadas a oferecer embargos, em 15 (quinze) dias, que também fluirá
após o decurso de prazo do presente edital. Não sendo opostos embargos, às mencionadas coexecutadas será nomeado Curador Especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1033407-71.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações.
Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Bd4 Comércio Varejista de Bebidas Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1033407-71.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BD4 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ
44185581000159, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A.,objetivando a quantia
de R$ 480.988,29 (abril de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 15.744.646. Encontrando-se
os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado,
acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15
dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução,
mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação
de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1067520-85.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Camila Domingues da Silva. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067520-85.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Camila Domingues da Silva (CNPJ. 13.132.379/0001- 35), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 433.889,78 (junho de 2022), decorrente do Contrato n°
3399610, firmado pelas partes. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006206-03.2023.8.26.0068. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S.A. Requerido: Jl Soluções Administrativas Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1006206-03.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Lyrio
Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JL SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA, CNPJ 40693679000166, com endereço à
Rua Caldas Novas, 50, sala 52, Bethaville I, CEP 06404-301, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco
Bradesco S.A., para cobrança da quantia de R$ 662.780,10 (março de 2023), decorrente do refinanciamento do crédito contratado junto
ao Banco, Carteira/Contrato n° RCG/15740482. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento
dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do
art. 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de janeiro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000085-66.2025.8.26.0565. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
FERNANDO MUNHOZ GALERA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 22.703.042-4, CPF 17362003803, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença de titulo executivo judicial, movida por Ronaldo Miguel Moreira. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 128.604,16 (dezembro de 2024),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1091389-79.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo.
Exequente: Eduardo Antonio Lopes. Executado: Thais Cristina de Carvalho. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1091389-
79.2019.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Thais Cristina de Carvalho (CPF. 343.615.828-31), que Eduardo Antônio Lopes lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 997.225,83 (julho de 2024), representada pelo Contrato de Mútuo firmado pelas partes. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 16/01/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003150-46.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JF GOLD
MASTER METAIS, COMÉRCIO E RECICLAGEM LTDA, CNPJ 31.018.239/0001-12, NATUCAF COMÉRCIO DE CAFÉ IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 23.034.348/0001-03, JJ ALIMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 14.249.193/0001-
23, JJ FOOD SOLUTION IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ. 23.035.768/0001-04, REI DO PRETZEL LTDA, CNPJ. 12.107.274/
0001-63 E REI DO PRETZEL LTDA, CNPJ. 12.107.274/0001-63, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de Samir Capelli Nammur, alegando em síntese: confusão patrimonial, por meio da constituição de grupo
econômico. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e requeira as provas
cabíveis, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2025.

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97
FVR2 PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 26.058.794/0001-38, com sede na Estrada Teodor Condiev, nº 970, 15º andar, sala 02, Edifício VeCCon Prime Center, Residencial VeCCon, CEP. 13.171-105 – Cidade Sumaré, 
Estado de São Paulo, (19) 3514-3800, por seu representante legal VLADIMIR FABIANO VENDRAMINI, portador do CPF. 040.796.428-22 e RG. 6578174 SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de Sumaré/SP, por intermédio do Leiloeiro Oficial PEDRO 
HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA, regularmente matriculado na JUCESP sob o nº 1260, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a LEILÃO PÚBLICO na modalidade PRESENCIAL, para alienação do imóvel 
recebido em garantia no(s) contrato(s) inadimplente(s) de Alienação Fiduciária, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme Aviso publicado no website www.sumareleiloes.com.br, regendo-se pelas disposições legais 
vigentes na Lei 9.514/97 e condições estabelecidas neste Edital. 1. DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS: 1.1. 1° Leilão: Ocorrerá em 17/02/2025 às 09h00min. Lance mínimo igual ou superior no importe de R$124.800,00 (CENTO E VINTE 
E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS), fixado consoante o expresso no § 1º do art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97. Inexistindo lances no Primeiro Leilão, será realizado o Segundo Leilão na data abaixo designada. 1.2. 2° Leilão: Ocorrerá em 05/03/2025 às 
09h00min.  Lance mínimo igual ou superior no importe de R$49.440,51 (QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), fixado consoante o expresso no § 2º do art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97. 1. 3. Os 
lances deverão ser ofertados exclusivamente de forma presencial no auditório da Sede, localizada na Estrada Municipal Teodor Condiev, 970 (sala 1010) - Jd. Marchissolo - Sumaré/SP - CEP: 13.171-105, nos horários supramencionados nos itens 1.1 e 1.2. 2. 
DO OBJETO: 2.1. O imóvel recebido em garantia de Alienação Fiduciária no(s) contrato(s) de Compra e Venda de Lote, com Simultânea Transferência de Propriedade Resolúvel do Mesmo Bem Por Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras 
Avenças celebrado entre a CREDORA FIDUCIÁRIA FVR2 PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 26.058.794/0001-38, com sede na Estrada Teodor Condiev, nº 970, 15º andar, sala 02, Edifício VeCCon Prime Center, Residencial 
VeCCon, CEP. 13.171-105 – Cidade Sumaré, Estado de São Paulo, (19) 3514-3800, e O DEVEDOR FIDUCIANTE HAROLDO FOGAÇA DA SILVA, RG n° 23.430.834 SSP/SP, CPF n° 184.244.358-50, pintor, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua 
Floriano Peixoto, 58, Jardim Nova Europa, CEP 13184-876, em HORTOLÂNDIA/SP; a seguir descrito e caracterizado: IMÓVEL:  Lote de terreno n° 10, da quadra L, do loteamento denominado JARDIM DAS FLORES, situado no Município de Hortolândia, Comarca 
de Sumaré-SP, medindo 8,00 metros de frente para a Rua 08; 8,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 16; 20,00 metros da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo lado direito de quem da referida Rua olha para o imóvel com o lote 
09, e pelo lado esquerdo confronta com o lote 11, com a área total de 160,00m². MATRÍCULA REGISTRADA SOB NÚMERO 184.554 perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARÉ/SP, propriedade consolidada em 08/08/2024.3. DO PROCEDI-
MENTO: 3.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 3.1.1. O Leilão Presencial será realizado no auditório da Sede, localizada na Estrada Municipal Teodor Condiev, 970 (sala 1010) - Jd. Marchissolo - Sumaré/SP, CEP: 13.171-105, pelo Leiloeiro Oficial Pedro Henrique 
Erbolato Moraes de Oliveira, nos horários previamente estabelecidos neste Edital, conforme disposto nos itens 1.1 e 1.2. 3.1.2. Todos os horários previstos no presente Edital e constantes do website www.sumareleiloes.com.br, catálogos ou em qualquer outro 
veículo de comunicação são considerados pelo horário oficial de Brasília (DF). 3.1.3. A condução do leilão será do(a) Leiloeiro Oficial, sendo de sua responsabilidade divulgar ao(s) interessado(s) o procedimento que será adotado, bem como esclarecer eventuais 
dúvidas. Caberá ainda ao(s) interessado(s), se informar(em) sobre a forma de condução do leilão. 3.2. DA PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO: 3.2.1. O leilão será realizado exclusivamente na modalidade PRESENCIAL não sendo permitida qualquer outra forma 
de apresentação de lances ou propostas. Eventual oferta de lances implica na aceitação e ciência de todas as condições expressas no presente Edital, na sua integralidade. 3.2.2. O(s) interessado(s) em participar do leilão deverão fazê-lo de forma presencial, 
no endereço descrito no item 1.3, bem como, deverá(ão) ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações dispostas neste Edital de Leilão, nos termos das Leis que compõem o ordenamento jurídico brasileiro. 
3.2.3. Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 3.2.4. As pessoas físicas deverão inserir no sistema de cadastro disponível website www.sumareleiloes.com.br os seguintes 
documentos devidamente digitalizados: Documento de identidade com foto; CPF/MF; Certidão de Casamento atualizada, se casado(a) for; Comprovante de endereço; Procuração com firma do outorgante reconhecida por tabelião, se for o caso. 3.2.5. As 
pessoas jurídicas deverão inserir no sistema de cadastro disponível website www.sumareleiloes.com.br os seguintes documentos devidamente digitalizados: CNPJ/MF; Ato Constitutivo e devidas alterações; CPF/MF e Documento de Identidade com foto do 
representante; Procuração com firma do outorgante reconhecida por tabelião, acompanhada do documento que comprove que a outorga da procuração foi feita por quem detém poderes para fazê-lo. 3.2.6. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir 
o(s) imóvel(is) se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, nos termos do Item 3.2.7, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 3.2.7. Em caso de representação, será necessária a apresentação/envio de procuração 
pública em atenção ao expresso no art. 108 do Código Civil, constando os poderes específicos para: dar lance em leilão extrajudicial de imóvel, assinar e retirar ata ou carta de arrematação, receber, aceitar, outorgar e assinar, em nome do outorgante e solenida-
des de estilo e mais as que convencionar, pagar taxas, impostos e demais emolumentos devidos, solicitar quitações, preencher e assinar guias, termos, requerimentos diversos, declarações, comprovantes e demais papéis necessários, juntar, apresentar e retirar 
papéis e documentos, receber e dar quitação, representar o outorgante amplamente perante as repartições públicas, federais, estaduais, municipais, e autárquicas em geral, inclusive cartórios, podendo requerer subdivisões e unificações, notadamente, junto 
aos cartórios de registro imobiliário competentes, assinando e promovendo todos os documentos necessários, prestar declarações e esclarecimentos, cumprir exigências, melhor descrever e caracterizar o imóvel arrematado, com áreas, divisas, metragens, 
confrontações e limites, matrículas ou transcrições, podendo ainda representá-lo em todos os atos que sejam necessários, pagar e receber quaisquer quantias a qualquer título ou proveniência que lhes sejam devidas ou destinadas, dando e recebendo 
quitação, prestar declarações de qualquer natureza, assinar contratos, plantas, recibos ou termos de quitação, aditamento, retificações, rerratificações, receber notificações, intimações, praticar todos os demais atos necessários ao mais amplo e fiel desempe-
nho do mandato em relação ao imóvel objeto da arrematação. 3.2.8. A não apresentação/envio dos documentos especificados neste Item 3.2, no prazo  de 02 (dois) dias úteis que antecedem o leilão, implicará na imediata desqualificação do(s) interessado(s) 
para participação no leilão, não podendo o(s) mesmo(s), em hipótese alguma, alegar(em) desconhecimento dessa possibilidade. 3.3. DOS LANCES: 3.3.1. Os lances serão ofertados presencialmente, no endereço, data e horário estabelecidos nos item 1, 
observado o disposto no item 3.2 deste Edital. 3.3.2. A forma e procedimento sobre os lances serão estabelecidos e disponibilizados pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial no website www.sumareleiloes.com.br, devendo o(s) interessado(s) se informarem junto ao mesmo 
das regras para participação.3.3.3. Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS, de modo que o(a) Usuário(a) é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, sendo que os lances não poderão ser anulados e/ou cancelados salvo 
em virtude de decisão judicial transitada em julgado. 3.3.4. A CREDORA HIPOTECÁRIA poderá, a qualquer momento, mediante comunicado direcionado ao(à) Leiloeiro(a) Oficial via e-mail, suspender o leilão, em razão de ordem judicial ou a seu critério. 3.3.4.1. 
O(a) Leiloeiro(a) Oficial será o responsável por informar aos(às) interessados(as) sobre a suspensão solicitada. Nestes casos, a empresa responsável pelo leilão, o(a) Leiloeiro(a) Oficial e a CREDORA HIPOTECÁRIA estarão isentos de qualquer responsabilidade, 
ficando o(s) ARREMATANTES (S) ciente(s) da suspensão do leilão, renunciando, desde já, a qualquer direito ou ação, não podendo em hipótese alguma solicitar a reposição exata do bem e/ou alegar desconhecimento dessa possibilidade.3.4. DOS VALORES, 
FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 3.4.1. O(s) imóvel(is) será(ão) vendido(s) a quem maior lance oferecer, desde que iguais ou superiores aos valores mínimos expressos no item 1 deste Edital. 3.4.2. O(s) imóvel(is) é(são) ofertado(s) para pagamento à 
VISTA, que deverá ser efetuado à CREDORA FIDUCIÁRIA no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito horas) horas contadas da arrematação, através de boleto bancário que será encaminhado ao e-mail indicado pelo(a) arrematante em seu cadastro de 
habilitação para o leilão. 3.4.3. O(a) ARREMATANTE deverá pagar à vista ao(à) Leiloeiro(a) Oficial a comissão estabelecida em lei no importe correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas) horas 
contadas da arrematação, concomitantemente com o pagamento do lance, através de boleto bancário que será encaminhado ao e-mail indicado pelo(a) arrematante em seu cadastro de habilitação para o leilão. 4. DAS PENALIDADES: 4.1. O não pagamento 
dos valores de arrematação, comissão do Leiloeiro(a) Oficial, no(s) prazo(s) estabelecido(s) neste Edital, configurará desistência ou arrependimento por parte do(a) ARREMATANTE, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida ao(à) 
Leiloeiro(a) Oficial no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, bem como o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada à CREDORA HIPOTECÁRIA, destinado ao reembolso das despesas incorridas. 4.2. 
Poderá o(à) Leiloeiro(a) Oficial emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/1932.4.3. Ocorrendo o desfazimento 
da arrematação, por qualquer motivo, o(a) ARREMATANTE quando estiverem na posse direta do imóvel deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contados da devida notificação no endereço residencial e/ou eletrônico constantes da Auto de Arrematação, efetuar 
a entrega das chaves do(s) imóvel(eis) à CREDORA HIPOTECÁRIA, o qual deverá estar inteiramente desocupado de pessoas e coisas. 4.4. No caso de descumprimento do disposto no Item anterior pelo(a) ARREMATANTE, incidirá multa no importe de 2% (dois 
por cento) sobre o valor do imóvel em favor do CREDORA HIPOTECÁRIA a título de aluguel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM/FGV, sem prejuízo da propositura das medidas judiciais cabíveis.4.5. O(a) ARREMATANTE declara ciência 
e total concordância em relação ao disposto neste Edital, nada tendo a opor em relação às penalidades nele descritas.5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 5.1. Arrematado(s) o(s) imóvel(eis), a CREDORA HIPOTECÁRIA escolherá o Tabelião de Notas responsável 
por lavrar a Escritura Pública de Compra e Venda a ser outorgada. 5.2. Após a confirmação do recebimento integral do valor da arrematação pela CREDORA HIPOTECÁRIA, o(a) ARREMATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para entregar à CREDORA 
HIPOTECÁRIA toda documentação necessária à lavratura da Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, sendo que as partes envidarão esforços para sanarem quaisquer exigências necessárias à formalização e registro da mesma, o qual deverá ser 
feito no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da quitação do preço do imóvel e do cumprimento, pelo(a) ARREMATANTE, das demais obrigações assumidas neste Instrumento, bem como na Auto de Arrematação. 5.2.1. Caso não seja possível a 
transferência da propriedade por culpa exclusiva do(a) ARREMATANTE, poderá a CREDORA HIPOTECÁRIA considerar rescindido o negócio jurídico, incidindo multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da compra e venda/arrematação em favor da 
CREDORA HIPOTECÁRIA, perdendo o(a) arrematante o valor pago pela comissão do(a) Leiloeiro Oficial. 5.2.2. Ficará a critério da CREDORA HIPOTECÁRIA no casos de ausência de entrega dos documentos necessários à lavratura da Escritura Pública de 
Compra e Venda no prazo acordado ou inércia do(a) ARREMATANTE em assinar a referida Escritura Pública em prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias contados da assinatura da Auto de Arrematação, rescindir o negócio sem que isso importe qualquer 
direito a indenização ou reparação ao(à) ARREMATANTE, realizando apenas a devolução dos valores nominais já pago pelo(a) arrematante, deduzida a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de arrematação incidente nestes casos, sem prejuízo de 
serem tomadas as medidas judiciais pertinentes, ficando o imóvel novamente liberado para a venda, não se devolvendo neste caso a comissão do(a) Leiloeiro(a) Oficial. 5.3. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, (a) ARREMATANTE deverá 
apresentar à CREDORA HIPOTECÁRIA no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro Imobiliário, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver 
pendências documentais da CREDORA HIPOTECÁRIA, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do condomínio ao qual o imóvel eventualmente pertença. 5.4. Na hipótese 
do Auto de Arrematação ser assinado por ARREMATANTE casado(a) sob o regime de comunhão universal ou parcial de bens, bem como convivente em união estável, será necessária a aposição da assinatura do cônjuge/companheiro(a) quando da formaliza-
ção da Escritura Pública. 5.4.1.  Aplica-se o disposto no item anterior na hipótese de o Auto de Arrematação ter sido assinado por apenas um dos representantes legais da pessoa jurídica. 5.5. Todos os prazos acima referidos poderão ser prorrogados caso 
haja pendências documentais até a regularização destas. 5.6. A transmissão da posse direta (para imóvel desocupado) ou indireta (para imóvel ocupado) pela CREDORA HIPOTECÁRIA, se dará na data do registro da respectiva escritura pública, ficando o(a) 
ARREMATANTE, entretanto, a partir da confirmação do pagamento do preço do imóvel arrematado responsável por todas as obrigações relativas ao imóvel, como tributos, taxas, débitos e despesas condominiais, inclusive aquelas anteriores à arrematação, 
cujos pagamentos não foram feitos pela CREDORA HIPOTECÁRIA e, portanto, não incorporaram ao saldo devedor do Fiduciante. 5.7. Caso haja a constatação de inadimplemento dos tributos, contribuições, taxas ou despesas condominiais após a confirmação 
do pagamento, a CREDORA HIPOTECÁRIA comunicará o(a) ARREMATANTE por meio de notificação direcionada ao(s) endereço(s) eletrônico(s) constante(s) no Auto de Arrematação, sobre a irregularidade, devendo o(a) ARREMATANTE comprovar regulariza-
ção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o envio da notificação sob pena de pagamento de multa pecuniária à CREDORA HIPOTECÁRIA no importe correspondente a 20% (vinte por cento) do valor em atraso, sem prejuízo do reembolso de 
eventuais pagamentos efetuados pela CREDORA HIPOTECÁRIA a fim de manter a regularidade fiscal do imóvel até a efetiva transferência da propriedade junto à matrícula do imóvel.     [CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA] 
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EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97
5.7.1. A inércia do(a) ARREMATANTE em realizar a regularização da situação nos termos e prazo do Item acima, ensejará à CREDORA HIPOTECÁRIA a possibilidade de resolver o negócio, caso ainda não tenha sido formalizada e/ou registrada a transferência 
da propriedade, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. Havendo a resolução do negócio a CREDORA HIPOTECÁRIA devolverá os valores recebidos na conta indicada no Auto de Arrematação, no valor nominal, sem correção ou atualização 
monetária, com a dedução da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de arrematação, sem prejuízo da aplicação do disposto no item 5.7 acima. 5.8. Serão de responsabilidade do(a) ARREMATANTE todas as providências e despesas necessárias à 
transferência do(s) imóvel(is) arrematado(s), tais como, imposto de transmissão (ITBI), taxas, alvarás, certidões, avaliações, certidões pessoais em nome da CREDORA HIPOTECÁRIA, escrituras, emolumentos cartorários, registros, averbações de qualquer 
natureza, serviços de despachante, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação, débitos apurados junto ao INSS oriundos de 
construção ou reforma não averbados nos órgãos competentes e quaisquer outras que vierem a ser necessárias, ou que não tenham sido mencionadas neste Edital. O(a) ARREMATANTE declara-se ciente de que todas as despesas e providências necessárias 
para transferência do imóvel para seu nome serão de sua única e exclusiva responsabilidade, ainda que o eventuais cadastros perante a Prefeitura estejam em nome da CREDORA HIPOTECÁRIA ou de terceiros, cooperando a CREDORA HIPOTECÁRIA com 
os documentos necessários para efetiva transferência. 9. As fotografias, imagens e vídeos  disponibilizados no website www.sumareleiloes.com.br são recursos meramente ilustrativos, com o objetivo de oferecer conforto ao(s) interessado(s). Assim sendo, a 
manifestação de interesse na compra de qualquer lote/imóvel, deve-se dar somente após visitação física (prévia à realização do leilão, quando disponível), ou concordância com a visualização do(s) imóvel(is) apenas pelas imagens e vídeos exibidos e análise 
das documentações do(s) imóvel(is). 5.10. O(s) imóvel(is) será(ão) vendido(s) em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra(m), sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas 
e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o(a) ARREMATANTE) adquire(m) o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por 
conseguinte, exigir(em) complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos do(s) imóvel(is) apregoado(s), não podendo ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação e 
localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear a rescisão do contrato/arrematação ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses, sendo responsável(is) por eventual regularização acaso necessária. 5.11. 
Caso o(s) imóvel(is) esteja(m) ocupado(s) por terceiro(s), o(a) ARREMATANTE assume o risco da arrematação do(s) imóvel(is) no estado em que efetivamente se encontra(m), independentemente de conseguir(em) adentrar no(s) imóvel(is) para verificar sua(s) 
condição(ões). 5.12. O(a) ARREMATANTE declara-se ciente de que a desocupação do imóvel e a propositura das medidas judiciais pertinentes deverão ser por ele(a) integralmente custeado(a) e acompanhadas, não tendo a CREDORA HIPOTECÁRIA qualquer 
responsabilidade sobre tal ato, inclusive nos casos de eventual vício ou má condução dos processos de imissão na posse já em curso nos quais o(a) ARREMATANTE vier a substituir a CREDORA HIPOTECÁRIA no polo ativo da ação em face do(s) Devedor(es) 
Fiduciante(s) ou terceiros(as). A CREDORA HIPOTECÁRIA não se responsabiliza pelo eventual insucesso do(s) ARREMATANTE(S) em ação de Imissão na posse. 5.13. Caberá exclusivamente ao(à) ARREMATANTE a responsabilidade de conferir quaisquer 
informações disponibilizadas na(s) descrição(ões) do(s) imóvel(is), principalmente quando houver a informação de que as mesmas se referem a dados extraídos de laudos de avaliação realizados por empresas terceirizadas, considerando que estas informações 
não constam na(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is), não podendo, portanto, arguir qualquer responsabilização da CREDORA HIPOTECÁRIA por eventual omissão nas informações descritas neste Edital. 5.14. O(a) ARREMATANTE deverá se cientificar prévia e 
inequivocamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e órgãos públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante a legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo 
e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do(s) imóvel(is), não ficando 
a CREDORA HIPOTECÁRIA, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. A CREDORA HIPOTECÁRIA não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 5.15. O(a) ARREMATANTE fica 
informado(a) e ciente que inexistem pendências e/ou ações judiciais de conhecimento da CREDORA HIPOTECÁRIA relacionadas ao(s) imóvel(is). É de responsabilidade do(a) ARREMATANTE realizar a devida due diligence no(s) imóvel(is) de seu interesse para 
obter informações sobre eventuais ações judiciais. 5.15.1. Na hipótese de existência de demandas judiciais, a arrematação implicará na transmissão ao(à) ARREMATANTE dos direitos de aquisição do(s) imóvel(is) arrematado(s), sob a condição da improcedên-
cia das respectivas ações judiciais movidas pelo antigo mutuário e consequente livre desembaraço do(s) imóvel(is) para todos os fins de direitos. 5.15.2. Na arrematação de imóvel(is) desocupado(s) porém com ações judiciais pendentes, o(a) ARREMATANTE 
será imitido na posse a partir da lavratura da escritura pública, devendo aguardar a confirmação da licitude do procedimento de consolidação da propriedade fiduciária, dos leilões judiciais ou da adjudicação, mediante o trânsito em julgado de tais ações 
judiciais, para que se confirme a validade da compra e venda, segundo as formas e condições gerais tratadas neste instrumento. 5.15.3. Caso ao final da(s) ação(ões) judicial(is) relativa(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas antes ou depois da arremata-
ção, seja invalidada a consolidação da propriedade e/ou os leilões públicos promovidos pela CREDORA HIPOTECÁRIA, a arrematação do(a) ARREMATANTE(a) será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação. Neste caso, serão reembol-
sados pela CREDORA HIPOTECÁRIA os valores pagos pelo(a) ARREMATANTE, nos termos do Item 5.16.1 deste Edital. 5.15.4. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao(à) ARREMATANTE o direito à 
desistência da arrematação. 5.16. Para os imóveis com ação judicial, recairá sobre a CREDORA HIPOTECÁRIA o risco de evicção de direito, nos termos do art. 447 e seguintes do Código Civil Brasileiro, sendo que, sobrevindo decisão transitada em julgado 
haverá a incidência do disposto nos itens 5.16.1 deste Edital. A evicção não gera indenização por perdas e danos. 5.16.1. A responsabilidade da CREDORA HIPOTECÁRIA pela evicção ficará limitada à devolução do valor recebido pela venda, incluída a 
comissão do(a) Leiloeiro(a) Oficial. Referida responsabilidade abrangerá, também, o reembolso de valores comprovadamente despendidos pelo(a) ARREMATANTE a título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária (IPTU ou ITR, 
conforme o caso), desde que comprovado pelo(a) ARREMATANTE, o impedimento ao exercício da posse direta do imóvel. Referidos valores serão atualizados pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança desde o dia do desembolso do(a) 
ARREMATANTE até a data da restituição, não sendo conferido ao adquirente o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro, e tampouco por benfeitorias eventual-
mente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá sequer pleitear direito de retenção do imóvel, a menos que expressamente autorizadas pela CREDORA HIPOTECÁRIA. 5.17. O(a) ARREMATANTE possui ciência inequívoca e 
total concordância quanto ao procedimento de consolidação da propriedade fiduciária pela CREDORA HIPOTECÁRIA, declarando o(a) ARREMATANTE, neste ato, que, tendo analisado o conteúdo dos procedimentos de expropriação extrajudicial e da(s) 
ação(ões) judicial(is), em curso, mediante a assistência técnica de Advogado(a) especializado(a), nada tem a opor, acrescentar, criticar ou impugnar quanto à constituição e liquidação da alienação fiduciária que anteriormente incidia sobre o imóvel objeto deste 
instrumento e quanto à condução do(s) processo(s) judicial(is), relacionado(s) no presente Edital, inclusive no que tange aos atos, ações ou omissões ali ocorridos, sendo vedada, por conseguinte, qualquer alegação relacionada à condução, forma, omissão ou 
tramitação dos procedimentos de execução extrajudicial e do(s) processo(s) judicial(is) relacionados ao(s) imóvel(is) por ele adquirido(s) para fins de resolução ou rescisão da presente negociação. 5.18. Todos os encargos tributários e condominiais do imóvel 
arrematado, inclusive aqueles anteriores à arrematação, são de responsabilidade do(a) ARREMATANTE, devendo, entretanto, serem ressarcidos pela CREDORA HIPOTECÁRIA nos casos de invalidação, por decisão transitada em julgado, da consolidação da 
propriedade, dos leilões ou da adjudicação, ressalvado o período de posse direta exercida pelo(a) ARREMATANTE no imóvel, que continuará sendo de sua responsabilidade. 5.19.  O(a) ARREMATANTE deverá se cientificar prévia e inequivocamente, por conta 
própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e órgãos públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante a legislação e preservação ambiental, urbanística, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, 
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do(s) imóvel(is), não ficando a CREDORA 
HIPOTECÁRIA, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. A CREDORA HIPOTECÁRIA não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 5.20. Ao(à) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE é 
assegurado o direito de preferência, até a data de realização do 2º leilão, desde que não tenha sido arrematado no 1° leilão, para aquisição do imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas, aos valores correspondentes 
ao ITBI e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio da CREDORA FIDUCIÁRIA, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança, do leilão e comissão do(a) Leiloeiro(a) Oficial, incumbindo 
também, ao(à) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos (Lei 9.514/97). 5.20.1. A não manifestação do(a) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE até a 
arrematação do imóvel em leilão, será considerado não exercício do direito de preferência à compra. 5.20.2. O(a) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE, no exercício do direito de preferência, terá o prazo máximo de 24  (vinte e quatro) horas após o envio dos documentos 
à CREDORA FIDUCIÁRIA, para efetuar o pagamento do valor total à vista, bem como apresentar a documentação necessária para finalização do contrato. 5.20.3. O não cadastramento no prazo de 02 (dois) dias antecedentes ao leilão, e/ou não acesso à 
Plataforma Eletrônica utilizada pelo Leiloeiro Oficial  disponível no website  www.sumareleiloes.com.br pelo(a) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE caracterizará desinteresse deste(a) nos procedimentos e trâmites adotados pela CREDORA FIDUCIÁRIA e pelo(a) 
Leiloeiro(a) Oficial, bem como não gerará qualquer direito ou óbice aos leilões e seus desdobramentos. 6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 6.1. Ao concorrer para a aquisição do(s) imóvel(is) por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo(a) 
ARREMATANTE das referidas condições estipuladas neste Edital. As demais condições obedecerão o Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1933, que regula a 
profissão de Leiloeiro(a) Oficial. 6.2. A tolerância pela CREDORA HIPOTECÁRIA e/ou ARREMATANTE quanto a alguma demora, atraso ou omissão da outra parte no cumprimento das obrigações ajustadas neste Edital ou a não aplicação, na ocasião oportuna, 
das cominações aqui constantes, não acarretará o cancelamento das penalidades, nem dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicadas aquelas e exercidos estes a qualquer tempo, caso permaneçam as causas. 6.3. O(a) ARREMATANTE é responsável 
pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados, devendo informar à CREDORA HIPOTECÁRIA, imediatamente, caso haja qualquer alteração. 6.4. Quaisquer notificações ou outras comunicações requeridas ou permitidas sob este 
Edital deverão ser feitas por escrito e enviadas por carta registrada ou Telegrama aos endereços residenciais/comerciais ou por mensagem no endereço eletrônico das Partes. 6.5. Este Edital será regido e interpretado de acordo com as Leis da República 
Federativa do Brasil. 6.6. O presente Edital pode ser publicado por extrato e em resumo, não eximindo os interessados em acessar e cientificar do presente Edital na íntegra, disponível nos termos já descritos neste Edital. 6.7. Os(as) interessados(as) deverão 
ter prévia ciência do presente Edital e se cadastrar em até 02 (dois) dias úteis antecedentes ao leilão, na Plataforma Eletrônica utilizada pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial disponível no website  www.sumareleiloes.com.br. 6.8. Mais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (19) 3803-9000 ou no website www.sumareleiloes.com.br.6.9. Fica eleito o Foro da situação do imóvel para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Edital.
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